
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Gabinete do Ministro 

Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 7º andar 
Brasília - DF- CEP: 70.040-906 

Telefone: 2020-4100 - E-mail: ministro@planejamento.gov.br 

Oficio n~ JOLt12017-MP 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DÁRIO BERGER 

Brasília,OÇ de dezembro de 2017. 

Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO 
Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo li), Ala "C", Sala 1_2, Térreo 
Câmara dos Deputados 
70160-900 - Brasília - DF 

Assunto: Ajustes no Projeto de Lei Orçamentária de 2018. 

Senhor Presidente, 

1. Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, proposta de modificação do Projeto 
de Lei nQ 20/2017-CN, que "Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício 
financeiro de 2018", enviado ao Congresso Nacional por intermédio da Mensagem 
Presidencial nQ 324, de 31 de agosto de 2017, posteriormente alterada pela Mensagem 
Modificativa nQ 424, de 30 de outubro de 2017, conforme exposto nas Notas Técnicas anexas 
n~ 22084/2017-MP, de 27/ 11 /2017; 22614/2017-MP, 22622/2017-MP e 22602/2017, todas 
de 04/ 12/2017, elaboradas pela Secretaria de Orçamento Federal. 

2. Por oportuno, saliento que a referida minuta de Oficio também contempla 
solicitação de atualização do Anexo V do PLOA-2018, com base no disposto no § 11 do art. 
98 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018, 
LD0-2018. A atualização em comento refere-se a ajustes relativos ao Anexo V do PLOA-
2018, que não implicam em aumento de despesas orçamentárias, em vista da necessidade de 
ajustes visando à adequação dos provimentos projetados às hipóteses previstas na LD0-2018, 
conforme esclarecimentos constantes da Nota Técnica nº 22602/2017-MP, de 04/ 12/2017, 
anexa. 

~, 
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3. Informo, ainda, que copia das referidas Notas Técn icas foram enviadas ao 
Relator da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO. 

Atenciosamente, ------­~-----------
_ .. -----~ 

Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, Interino 
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MINISTÉRIO DO PLAN EJAMENTO , DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Departamento de Programas das Áreas Econômica e de Infraestrutura - DEINF 

Nota Técnica nº 22084/20 17-M P 

Assunto: Omissão de ordem legal no Projeto de Lei Orçamentária de 20 18, no âmbito das despesas 
do Ministério da Indú stria , Comércio Exterior e Serviços- MDIC e da Presidência da 
República - PR. 

Referência: Processo SEI nº 03000.002944/2017-66. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da necessidade de alterar parcialmente a programação constante do Projeto de Lei 
nº 20/2017-CN, Projeto de Lei Orçamentária de 2018 - PLOA-2018, no âmbito das despesas do 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC e da Presidência da República -PR, em 
face da ocorrência de omissão de ordem legal quando de sua elaboração. 

2. Dessa forma, esta Secretaria sugere o envio de Ofício ao Presidente da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo a lterações na programação 
constante do PL nº 20/201 7-CN - modificado, que ''Estima a rece ita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 20 18''. 

ANÁLIS E 

3. A Assessoria Técnica e Administrativa da Secretaria-Executiva do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - ASTEC/SE/MP encaminhou a esta Secretaria de Orçamento 
Federal - SOF, mediante Despacho de 24 de novembro de 2017, para exame e providências pertinentes, o 
Processo SEI nº 03000.002944/2017-66, contendo o Aviso nº 2 12/2017/SEI-GM, de 24 de novembro de 
20 17, do MDIC, encaminhado a esta Pasta, que trata de solicitação de alteração do PL nº 20/2017-CN -
Modificado, Projeto de Lei Orçamentária de 20 18, em tramitação no Congresso Nacional, em função da 
ocorrência de omissão de ordem legal. 

4. Após análise do pleito por esta SOF, propõe-se alterar o PL nº 20/2017-CN - Modificado 
(PLOA-20 18) da seguinte forma: desv inculação orçamentária e a transferência parcial da programação 
o rçamentária e dotação da Unidade 28 1 O 1 - Administração direta do Ministério da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços - MDIC, do órgão 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços -
MDIC; e vinculação dessa programação parcial ao órgão 20000 - Presidência da República, como Unidade 
orçamentária 20124 - Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca. Essa alteração busca atender ao 
estabe lecido no inciso VI, do art. 2°, da Lei nº 13.502, de 1 ° de novembro de 20 17, que vinculou a 
Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca à Presidência da República, sendo essa disposição posterior, 
portanto, ao envio do PLOA modificativo ao Congresso Nacional por esta Secretaria, em 31 de outubro de 
20 18. Ressalte-se que a elaboração do PLOA 2018 tomo u por base alteração administrativa constante da 
Medida Provisória nº 782, de 3 1 de maio de 20 17, que vinculava as competências da nova Secretaria no 
âmbito do MDIC, conforme os incisos XI a XXI do art. 43, e no entanto, ao ser convertida na Lei 
nº 13.502, de 1 ° de novembro de 2017, houve a transferência das competências para a Presidência da 
República. 

5. Isto posto, propõe-se fazer o remanejamento especificado no anexo a esta Nota Técnica. 
https://se1mp.planejamento.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5755966. 1/3 
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ANFXO A NOTAT(CNICA N! 2208'1/2017·MP, de n dr novembro dr 101? 

Df: 

Órgão: 28000 Mln•ntuo dii Industria, Comfrc.o Extrr1or e Sl'f'VIÇOS 

Unidade Orçilmrnt.ína 28101 • Mm1s1éno da lnciüstrla, Comémo [X"lerlor e Serv,ços Admlnistr,1ção 01ft'ta 

RS 1,00 

PíOj{am~tlCil Subtítulo Tipo de Aç.Jio Produto Un1d. med. Ml!l"il 
Subvenção Econõm1ca ;aio Preço do Ôlto D,rsel dr Emb;aircaç6u Pei.queiras Ôleod•esrl 

Funcional Esfera GND •• Mod IU ,,. Valor 

2052.0080 0001 {L~ n'i!9.-'4S, de 1997) Operaç~es Espec1a,s i.ubvl!nclonado lrtro 2 000 22608 3-0DC 90 100 U6S3 867 

3-0DC 90 100 2 DOO 000 
IMIClilhVil de 
fome·nto 

2052 20YO 0001 Fomento .li Produç3o PesqlH!'ira e Aquicota At1v1dades 1mplemcntadi1 unidade 22 608 4-INV 90 100 700000 

3·0DC 90 100 l 300000 
Unidade da cadeia 
produ1rva 

d1i.porub:füada/miln 
20S2 20Vl 0001 Desenvolvimento da 1nfr.iei;tn.Jl1Jra Pesaue1r.1 e Aqulcofa A11v1dades 11da unidade 22 608 4-lNV 90 100 606 260 

3-0DC 90 
Ordenamento, Monitoramerito, Controle e íis.c:atuaçJo da Ativ,dade 

174 2 7SO 000 

2052 2DY2 0001 Pesqueira At1v.dades ln,c1a1iva reati1,1da uradade 
Func,onamcnto dos Termm.1,s Pesquf'ir~ Púbhcos de Propriedade e 

24 22 125 4·1NV 90 174 380.000 

2052 .213F .0001 Adm,nisu.aç3o da União Atividades Terminal mantido un,d.ade 22 608 3-0DC 90 100 9 690.652 
2111 2000 0001 Administraç:lio da Unjdade Atlvidildes 22122 3-00C 90 100 1l 650000 

Assmfncia Mid,ca e Odontotóg,u .ios ~rv,dores Ctvrs, Empregados, 
2121 .2004 .0053 Míl,t.a1e-s e seus Dependentes· Btasiha Ativ1da~s 22 301 3-0DC 90 100 782.596 

Bf'neficlos Obrig;nónos aos Servldofes Civis, Empregados, Militilr~ e seus 
21.21 212B 0053 Oependent~ Atividades 22331 3·00C 90 100 2 838 800 
2121 20TP 0053 Pl!ssoal Ativo da Unilo- Brasma At ividades 22 122 l • PES 90 100 9 225 253 

Contrtbwç:lo d/! Un1So, de suas Autarquias e rundações pariil o Custeio do 
212l.09H80053 Reg,mr de Prrvidfncia dos Servid01es. PUbhcos Federais Operações Espe<1ais 22.846 l·PES 91 100 1.976000 

0999.0.ZOO 6497 Rescrviil de Con11n,:lneia • Financeira Opera~ões Esoeciais .... 999 9· RES .... 174 1 888 796 



PARA: 

6,gJo 20000 Presldtnc1a da Repub!tca 

Unidade Orçament~na 20124 Secretana Espe-c1a! da Aqurcullura e da P~u 

RS 1.00 

Pro ramát1u Sublftu!o Tipo de Ação Produto Unfd me-d Meta Funcional Eslua GNO ., 
Mod IU ,,. Valor 

Subvt'nçJo Econ6mica a,o Preço do Ot~ o,e~I de Embarcaçõe) Pesqvelras ôlfoodie~I 
2os2.ooso oocn !Lei nll 9 445, de 1997) Oper,1ções Espet1a1s subvenc.1onado l itro 2.000 04 .608 3-00C 90 100 11653867 

1.ooc 90 
rnlc~tfvade 

100 2 000 000 

lorntnto 
2052.]0YO 0001 fomf'ntO à Produç3o PesQuelra e Aqu<col.l A1iv,dadn 1mplerm-n1ada unidade (M 608 41NV 90 100 700.000 

3-00C 90 100 1.300 000 
Unidade da c.ade1a 

produttVa 

d1spon[bttlzadi1:/man 
20S2.20Yl 0001 Oue'l\'olv,mento da lnfr.iestri.aura Pesqueira e Aqufcofa Altvídades l ida unkl..tde (M 608 4-INV 90 100 606260 

3-00C 90 "' 2 750000 20S2.20YH)J01 Ordenamento, Monitoramento, Con1role e F1scafuaç~ da Acivcdade A11v1dades !n,c,aUva realizada unidade " (M12S 4-INV 90 174 380.000 
FUf'lcionamento dos Termin.iis PPSqueiros Públicos de Propr;edade e 

20S2.213F 0001 Adm1nístr.1ç)o da União Atividades Terminal mc1nt1do unidade <M.608 3-00C 90 100 9 690 652 2101.20000001 Adm1nl~ração dil Unidade Ali.,.1dades º' ill l·OOC 90 100 11650000 
Ass1stfoc:li1 Midica e Odontotógtc:a aos St-N,doies Civis, Empre1ad<K, 

21012004 0053 ,.11ilitarH e u~us De~ndentes • Braslh.1 AtMdades 04 301 3-0DC 90 100 782.596 
~neficios Obri1.11611os aos Servidores C1v1,, Empregados, Mrllt,ues e seus 

2101 211a oos1 Dependentes A1fv1dades 04.331 l ·OOC 90 100 2 838 800 210l.20TP.0053 Pessoal Atl\'O da União - Brasíl ia A11"1dades 04 122 1 · PES 90 100 9 225 253 

Conttibu,çJo da UníJo, de suas Au~rqu1a1 e Fundações para o Custeio do 
2101.09H60053 Regime de Prev 1dlnc:1a dos Srrv1dores PUbhcos Federais Oper,1Ções Especiais 0,4 .846 l • PES 91 100 l 976.000 
0999 OZ00.6497 Reserva de Contlngéncla · Financeira Operaç6ts E1pec1a1i. 99.999 9- RES 99 174 1 888 796 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Departamento de Programas das Áreas Social e Especial 

Nota Técnica oº 22614/2017-MP 

Assunto:Omissões de ordem técnica no Projeto de Lei Orçamentária de 2018, no âmbito das 
despesas dos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Cultura. 

Referência: Processo SEI nº 03500.001720/2017-04. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da necessidade de alterar parcialmente as programações constantes do Projeto 
de Lei nº 20/2017-CN, Projeto de Lei Orçamentária de 2018 - PLOA-2018, no âmbito das despesas 
dos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Cultura, em face da ocorrência de omissões de ordem 
técnica quando de sua elaboração. 

2. Dessa forma, esta Secretaria sugere o envio de Ofício ao Presidente da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo alterações 
nas programações constantes do PL nº 20/2017-CN - modificado, que "Estima a receita e fixa a 
despesa da União para o exercício financeiro de 2018". 

ANÁLISE 

3. Foram encaminhados a esta Secretaria de Orçamento Federal - SOF, os Avisos sem 
número/2017-SERED/CGGM/GM/MS, de l de dezembro de 2017, do Ministério da Saúde, nº 
168/MTb, de 30 de novembro de 2017, do Ministério do Trabalho, e nº 146/2017-GM, de 28 de 
novembro de 2017, do Ministério da Cultura que tratam de solicitação de alteração do PL nº 20/2017-
CN - Modificado, Projeto de Lei Orçamentária de 2018, em tramitação no Congresso Nacional, em 
função da ocorrência de omissões de ordem técnica. 

4. No Ministério da Saúde, o pedido de alteração ao PLOA 2018, decorre da necessidade 
de adequação identificada apenas após o envio do PLOA ao Congresso Nacional, sendo necessário o 
remanejamento de R$ 51 milhões entre programações classificadas com Identificado de Uso (IU) 6, 
não alterando o valor total aplicado em ações e serviços públicos de saúde (ASPS). 

5. No Ministério do Trabalho, os ajustes pleiteados visam corrigir distorções na alocação 
de dotações nas programações, visto que o referencial monetário autorizado para o MTb em função 
do cenário vigente quando da elaboração da proposta orçamentária de 2018 ocasionou detalhamento 
que não condiz com as necessidades estratégicas da Pasta. 

6. No âmbito do Ministério da Cultura, considerando que em 2018 será firmado contrato 
de Gestão com a organização Social denominada Associação de Comunicação Educativa Roquette 
Pinto - ACERP, e que a referida despesa não está discriminada em programação específica no Projeto 
de Lei Orçamentária para 2018, confonne determina o art. 11, inciso XX, da Lei nº 13.473, de 8 de 
agosto de 2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2018, os recursos atualmente consignados 
na ação "213W - Preservação, Digitalização e Difusão de Acervos Audiovisuais na Cinemateca 
Brasileira" deverão ser transferidos para a ação '"212H - Pesquisa e Desenvolvimento nas 
Organizações Sociais" , de modo a viabilizar a execução das despesas da citada OS. 

7. Após análise do pleito por esta SOF, propõe-se alterar o PL nº 20/2017-CN -
Modificado (PLOA-2018) da seguinte forma: 

--~--" - ·-- - - • - --:--··- • - -- L - t - - • , ___ .. _ _ 1_-J - --L- "'-----J- -··-· • -"- :-.- -:-. :- .. L ft --- - - -:- --- - - • • • • •• : . _1:- - . l't ~...I -' • • ·- · - •- - r ri..i,-..,,....., 
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- redução de R$ 20.867.000,00, sendo R$ 1.400.000,00 da ação ·'4641 - Publicidade de Utilidade 
Pública", com Identificador de Resultado Primário- RP 2; e R$ 19.467.000,00 da ação "4815 -
Funcionamento das Unidades Descentralizadas", com Identificador de Resultado Primário - RP 2. 

MINISTÉRIO DA CULTURA: 

- Criação da ação "212H - Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais" na Unidade 
Orçamentária do Ministério da Cultura - 421 O 1 - Administração direta e transferência dos recursos 
constantes da ação 213 W - Preservação, Digitalização e Difusão de Acervos Audiovisuais na Cinemateca 
Brasileira para essa ação 212H, no âmbito da Administração direta. 

- Inclusão da ação "4641 - Publicidade e Propaganda" na UO 421 O 1 e acréscimo de recursos na 20ZG 
"Fommlação e Gestão da Política Cultural", da mesma UO, de modo a atender contratos 
existentes, com o consequente cancelamento de recursos na ação 20ZF "Promoção e Fomento à Cultura 
Brasileira" . 

8. 
Técnica. 

Isto posto, propõe-se fazer os remanejamentos especificados no anexo a esta Nota 

9. A solicitação em apreço está em conformidade com o art. 28 da Resolução nº 1, de 
2006 - CN, que estabelece que "os pedidos para correção da programação orçamentária constante do 
projeto, originários de órgãos do Poder Executivo, somente serão examinados pelos Relatores se 
solicitados pelo Ministro de Estado da área correspondente, com a comprovação da ocorrência de 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal, e encaminhados pelo Ministro do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão ao Presidente". 

CONCLUSÃO 

1 O. Diante do exposto, recomenda-se o envio de Ofício ao Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo a adequação das 
programações em questão, constantes do PL nº 20/2017-CN - modificado. 

11. Nesse sentido, sugere-se o encaminhamento desta Nota à ASTEC/SE/MP. 

À consideração superior. 

Brasília-DF, 04 de dezembro de 20 17 

MAURO CÉZA NOGUEIRA 

Coordenador 



ANEKO A NOTAT!CNICA Nt 22614/2017-MP 

OE: 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade Orç.ament.irla: 36901- Fundo Nadonal de ~Ude 

RS 1,00 

Proar,uN1Q Subtltulo TlpodeA(lo Produto Unld. ml!d. Met> Funcional Esfera GNO RP Mod IU ... Valo< 

Atendímento à População com M~icamentos paril Tn11;1mento dos 
Un1dadl!! federativa 

2015.4370 0001 Portadores de HIV/AJOS e outras Doenças Stirua1mente Tnnsrr11ní11e•s • Atividade Unidade 27 10303 300( 90 153 Sl 000000 
Nacional 

ilpoiada 

PARA: 
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde 
Unidade Orçamentária: 36201- Fundação <hwaldo Cruz 

RS 1,00 

Pr<>1ram~tla Subtitulo TlpodoA(lo Produto Unid. med. Meta Funcion.it Esfera GND RP Mod IU "• Valo< 

Unidade 
201.S.2522.0001 Produção de FârtT"acos, Medfumentos e F1to1l"fiplcos Nacional At1v1dade farmac~ut,ca Milhar 336 000 l0.303 3-0DC 90 153 51000000 

produuda 

OE: 

Órgão: 40000 - Ministério do Trabalho 
Unidade Orça mentiria: 40101 · Minlstfrio do Trabalho 

R$ l,00 

ProgramJtla Subtltulo Tipode:AçJo Produto Unld med. Meu Funcional Esfff> GNO •• Mod IU ... Vaio< 

2131.4572 0001 Capacita ão de SeN1dores Pi.ibl1cos Federais em Processo de Qual1ftcação e AtiY1d.ade SerYktor capaci tado Unidade 406 0 4.128 3·0DC 90 100 300.000 

Programàtlca Subtitulo TlpodeA(lo Produto Unld. med. ...... Funcional Esfel'il GNO RP Mod ,u ... VaJor 

2071.20YV 0001 Oemocrat,2.iç~o d.is Relações de Trabalho . tjaciona l Atividade 
Atorsoc1;,I 

Un1d-1d~ 
alc.in õido 

203 469 11 LZ8 3-0DC 90 100 200.000 

Unidade Orçamentâr,a 40203 Funda ão Jor e Duprat f1gue1redo de Scgvr.inç• e M ed1c1na do frabalho 

Proeramitb Subtítuk) TipodeAçlo Produto Unld. med. Meta Funcional Esfel'il GNO RP Mod IU ,,. Valo< 

2111.20000001 Adminl!ttraçJo da Un,dade A1iv,dade 11122 3-0DC 90 100 5 261.528 

Pro1ramáUa Sub1itulo Tipo de Açlo Produto Unld. med. Meta Funcional Esfera J GNO I RP 
1 

Mod 1 IU 
1 "• 1 Valo< 

Prod~ão e Orfus.'ío de Conhecimentos que Con1r,buam para a Promoção 11.571 1800.000 
20712()',W 0001 de Se-gurar\Ça, Saúde dO!> Tu1balhadores e Subs1d~m PoHtte.u Públicas no At1Y1dade Unidade 21 ' J -ODC 2 90 o 100 1500 000 

Campa do Trab.,lho f 4-INV 2 90 o 100 300000 



Unidade Or am~t,j11a 40901 • Fundo de Amparo ao Trab.11hador 

Proeramit la Subtítulo lipo de"(:Jo Produto Unld. mNI. Ml!'a Fund onal Esfera GNO RP Mod IU fte Valo< 

21ll.4641 0001 Publicidade de Ut 1l,dade Públ,ca 11131 3-00C 90 180 1400.000 

Proeramitla Subtítulo TipodeAçlo Produto Unid. med. Met> Fundona l Esfer3 J GNO 1 RP 1 Mod I IU 1 fte 1 Valo< 

11.122 19 t67 000 

213148150001 func,onamento das Uri.dade~ Descentralizadas At1v1dade Umdadl!' apaiada Unidade s 3·00C 2 90 o 180 15 667.000 
s ... NV 2 90 o 180 3 800.000 

Total Geral 1 28.428.521 

PARA: 

Órgão: 40000 • Ministério do Trabalho 
Untdade Orçamendrla: 40101 • Ministério do Trabalho 

RS 1,00 

Proa:~m.ltla Subtítulo Tipo de Aç:Jo Produto Unkt. med. Meta Funcional Esfera GNO RP Mod IU Valo< 

2131 2000 0001 Adminlstra ão da Unidade ll 122 3 ooc 90 100 3 906 383 

Program.ltlca SUbtltulo Tlpode Ação Produ10 UnJd. med Meta Funcional Esfera I GNO I RP 1 Mod 
1 

IU 
1 

, .. 
1 

Valo< 

Empreendimento 
11 122 1 2 SOO 000 

2071 .21Sf.OOOJ fomento e Fona1eclmento da Economia Sohdãria • Nacion.al Aov1dade un,dade 114 F 

1 
3 ooc ' 90 o 100 2 000 000 

apoiado 
F 4--INV 2 90 o 100 S00.000 

ProaramãtJca Subdtulo Tipo de A( .. Produto Unld. med. Meta Funcional Esfera I GND I RP l Mod 1 IU 1 Fte 1 Valo< 

Fomento para a Organm1ção e o Oe~envolv,mento de Empieend+rnent~ Empreendimento 
ll 334 l 15S 14S 

2083 8274 0001 
Econ6mico~ ~ 1dános de útadores Atuantn c.om Res!duos Sólidos 

Atividade 
ilDOl.tdo 

Unidade s F 3 ODC l 90 o 100 6SS.l4S 
F 41NV 2 'º o 100 S00.000 

Prasramàtic.a Subtítulo Produto Unid. med. Meta Funcional hfera GNO RP Mod IU Valor 

2131.20000001 Adm,nim ão da Unidade Alividade 1112.2 3·00( 90 180 3 S13 760 

Proaramátla SVbthuJo TlpodeA( .. Produto Unld, med. Meta Fundonal Esfera J GNO 1 
RP 

1 
Mod 

1 
IU 

1 
Fte 

1 
Valo< 

Manute~So, Moderol:ação e Ampliaç:l o da Rede de Atendimemo do 
Atendimento 

11.333 S OCXlOOO 

2071.20JT0001 Pro1ram.1 do Seguro·Desempre10 no Âmbito do Sistema Nac,ona! de A11vidade 
reafüado 

Unidade l 2S2 Sl3 s 3 ooc 2 90 o 180 4 000 .000 

Emprego· SINE • Nacional s 4 INV ' 90 o 180 1 000.000 

Programátla Subtítulo TipodeAçJo Umd. med. Meta Fundooal Esfera GNO RP Mod IU Fte Valo< 

2071.2021.000] Qual1f1uç:ão Sociill e Profissional de lrabalhadores Al1vldade Unidade 165 140 11.333 J.OOC 90 180 ll 3S3 240 

Total Geral 28.428.528 

DE: 



Órgão: 42101 - Ministério da Cu ltura 
Unid~eo, ment.6ria: 42101 • Minl'°tfrio da Cultura · Administra lo Direta 

MS l,UU 
Protram$Uca Subtítulo Tipo de Ação Produto 

Uni. 

M<d. 
M•t> runôonal Esfera GND RP Mod IU fie Valo< 

2027.213W000 l 2l3W • Preservação, DlgttaliHçlo t D1fus!o de Acef'\'os Aud10Ylsuars na Cine Atividade Bem preservado unidade 13 391 l·OOC 90 100 9 000 000 202 7.202f .OOCl1 20Zf • Ptomoç~o e Fomento à Cu ltura Bru1leir.111 Atividade Pro1e10 APO<ado unidade 13 392 3·0DC 90 100 S 000 000 

PARA: 

Órgão: 42101 - Ministério da Cultura 
Unidade Orçamentjria : 42101 • Minlstfrlo da Cultura - Administra la Direta 

ll~ IJ)O 
Proeram.átlu Subtítulo Tipo deAçJc) Produto 

Uni. ..... funtion,11 Esfera GNO RP Mod IU '" Valo< Med. 

2027.212H 0001 212H • Pesqu~ e Desenvolvimento nas Organizaçffl Soc:1.11s At1vJdade Atividade Apoiada urudade l3 571 l·ODC 90 100 9 000 000 2107 4641 .0001 46'1 Pubhc1dade de Utd,daek PUbUca At1\/ldi1dt 13 131 l-OOC 90 100 4 000 000 
Pollucai 

2027.202G.000l 2026. FormubçJo P Gt!'stlo da Politiu Cultural At1v1d~e lmplt"mentólda Unidade 13.392 J-ODC 90 100 1.000 000 



04/12/2017 SEI/MP - 5050790 - Nota Técnica 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
Secretaria de Orçamento Federal 

Departamento de Programas das Áreas Econômica e de Infraestrutura 

Nota Técnica nº 22622/2017-MP 

Assunto: Omissão de ordem técnica no Projeto de Lei Orçamentária de 2018, no âmbito das 
despesas dos Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e do Turismo. 

Referência: Processos SEI n°5 03710.000432/2017-59, 03154.002838/2017-29 e 
03710.000436/2017-37. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da necessidade de alterar parcialmente a programação constante do Projeto de 
Lei nº 20/2017-CN, Projeto de Lei Orçamentária de 2018 - PLOA-2018, no âmbito das despesas dos 
Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP e do Turismo - MTur, em face da 
ocorrência de omissão de ordem técnica quando de sua elaboração. 

2. Dessa forma, esta Secretaria sugere o envio de Oficio ao Presidente da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo alterações na 
programação constante do PL nº 20/2017-CN - modificado, que "Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2018". 

ANÁLISE 

3. Primeiramente, a Diretoria de Planejamento e Gestão da Secretaria-Executiva do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - DIPLA/SE/MP encaminhou a esta 
Secretaria de Orçamento Federal - SOF, por meio do Memorando nº 14068/2017-MP, de 24 de 
novembro de 2017, para conhecimento e providências cabíveis, o Processo SEI nº 
03710.000432/2017-59, contendo a Nota Técnica nº 22009/2017-MP, de 24 de novembro de 2017, 
do MP, encaminhado a esta Pasta, que trata de solicitação de alteração do PL no 20/2017-CN, Projeto 
de Lei Orçamentária de 2018, em tramitação no Congresso Nacional, em função da ocorrência de 
omissão de ordem técnica quando de sua elaboração. 

4. Em seguida, a Assessoria Técnica e Administrativa da Secretaria-Executiva do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - ASTEC/SE/MP encaminhou a esta 
Secretaria de Orçamento Federal- SOF. mediante Despacho de 27 de novembro de 20 17, para exame 
e providências pertinentes, o Processo SEI nº 03154.002838/2017-29, contendo o Aviso nº 
109/2017/GM-MTUR. de 23 de novembro de 2017, do Ministério do Turismo, encaminhado a esta 
Pasta, que trata de solicitação de alteração do PL nº 20/2017-CN - Modificado, Projeto de Lei 
Orçamentária de 2018, em tramitação no Congresso Nacional, em função da ocorrência de omissão 
de ordem técnica. 

5. Após análise do primeiro pleito por esta SOF, propõe-se a seguinte alteração no PL nº 
20/2017-CN: inclusão de R$ 100.000.000,00 na ação "XX.XX - Encargos decorrentes da Extinção do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento (FND)" e de R$ 3.000.000,00 na ação " 15LO - Construção de 
Imóveis para Uso da Administração Pública Federal", ambas com Identificador de Resultado 
Primário - RP 2, constantes da programação da Administração Direta da MP, Unidade Orçamentária 
47101, por meio de remanejamento do valor de R$ 103.000.000,00 das ações "15NT-Aquisição de 
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Imóveis do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS", "2000 - Administração da Unidade" e 
"009B - Contribuição ao Fundo para a Convergência Estrutural do Mercosul - FOCEM (MRE)", 
todas com RP 2, constantes das programações da Administração Direta do MP, Unidade 
Orçamentária 47101 e de Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, Unidade Orçamentária 71102. Essas alterações decorrem de omissão de alocação de 
recursos na referida programação no momento de inclusão no Sistema Integrado de Planejamento e 
Orçamento -SIOP. 

6. Além disso, após análise do segundo pleito por esta SOF, propõe-se alterar o PL nº 
20/2017-CN - Modificado (PLOA-2018) da seguinte forma: criação da ação orçamentária "XXXX -
Apoio para Requalificação da Orla do Rio Branco/Bacia do Caxangá", tipo projeto, com indicador de 
resultado primário "RP 3 - discricionária abrangida pelo Programa de Aceleração do Crescimento -
PAC", no Município de Boa Vista, Estado de Roraima, no âmbito da Unidade 541 O 1 - Administração 
direta do Ministério do Turismo, do órgão 54000 - Ministério do Turismo, mediante remanejamento 
de dotação orçamentária, no valor de R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), da ação 
"0098.0002 - Contribuição ao Fundo para a Convergência Estrutural do Mercosul - FOCEM (MRE) 
- No Exterior'', com identificador de resultado primário '·RP 2 - Demais discricionárias", no âmbito 
da Unidade 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, do órgão 71000 - Encargos Financeiros da União, conforme Memorando nº 14152/2017-MP, 
de 24 de novembro de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (Processo 
SEI nº 03710.000436/2017-37). 

7. Cabe destacar, por oportuno, que à época da elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2018 o MP e o MTur não se manifestaram à respeito da necessidade das referidas 
programações. Isso posto, propõe-se fazer os remanejamentos especificados no quadro anexo. 

8. As solicitações em apreço estão em conformidade com o art. 28 da Resolução nº 1, de 
2006 - CN, que estabelece que "os pedidos para correção da programação orçamentária constante do 
projeto, originários de órgãos do Poder Executivo, somente serão examinados pelos Relatores se 
solicitados pelo Ministro de Estado da área correspondente, com a comprovação da ocorrência de 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal, e encaminhados pelo Ministro do Planejamento, 
Orçamento e Gestão ao Presidente". 

CONCLUSÃO 

9. Diante do exposto, recomenda-se o envio de Ofício ao Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, propondo a adequação das 
programações em questão, constantes do PL nº 20/2017-CN - modificado. 

1 O. Nesse sentido, sugere-se o encaminhamento desta Nota à Assessoria Técnica e 
Administrativa da Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão -
ASTEC/SE/MP. 

À consideração superior. 

Bras ília-DF, 04 de dezembro de 201 7 

CESAR PEIXOTO LEMOS 
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Coordenador COREP/DEINF /SOF 

SÉRGIO HENRIQUE SOARES 

Coordenador COTEM/DEINF/SOF 

De acordo. Encaminhe-se o presente processo à ASTEC/SE/MP. 

Brasília-DF, 04 de dezembro de 2017 

ZARAK DE OLIVEIRA FERREIRA 

Diretor do Departamento de Programas das Áreas Econômica e de Infraestrutura - DEINF 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO HENRIQUE SOARES, Coordenador, em 
04/ 12/2017, às 19: 18. 

Documento assinado eletronicamente por ZARAK DE OLIVEIRA FERREIRA, Diretor de 
Departamento, em 04/12/2017, às 19:22. 

Documento assinado eletronicamente por CÉSAR PEIXOTO LEMOS, Coordenador, em 
04/12/2017, às 19:48. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https: //seimp.planejamento.gov.br/conferir], 
Y lll,<""lrr.·• informando o código verificador 5050790 e o código CRC 06479130. 

-- - -----
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ÓrsJo 47000 . Minlstfrlo do Plane~mento, OeHnvotvlmento e Gtstlo 

Unld~e ~nUna: 47J01 • AdmlnlJtraçSo Diuua AS l,00 

Pr~ramátteil Subthulo Tipo de Açlo Produto Untd. med ..... Funcional Esfer.11 GNO RP Mod IU ,,. ..,.,.. 
2038 lSNT 0001 Aqu1Mçl o de 1m6ve1s do Instituto Nie1onal do St'guro Social INSS ProJeto !mó-..el adquirido unidade 80 04 U7 f S-IFI 1 90 o 100 40.000000 

Nact0nal 

212.S 2000 0001 Adm1nmr.açJo da Unidade · N.:w:t0n.l Atividade 04122 J-OOC 90 100 109 Sl2.97l 

Ól"Jlo: 71000 · Encarsos Financeiros da Un1So 

Unidade Orçamentária: 71101 - Rttun;o1 ~ SupervbJo do Minlstfrio do Planej.nmto, OeHnvoMmento e Ge,tlo 
RS 1.00 

Programi\tka Su btítulo Tipo de Aç:Jo Produto Un1d med Meta Funoonal E.s.f~a GNO RP Mod IU ... Valor 

0910 0098 0002 ContnbuiçJo ~ Fundo para a to,werg~ncJa Fmutural do Mrrcowl Operaç-Jo Especial 28 8,46 F 3-0DC 2 80 o 100 tSS 84S 736 

FOCEM MAEI Nohleflor 

l>ARA: 

ôrs)o: 47000 • Ministblo do Pbnepmento, Desetwofvlmento e GntJo 

Unidade ~amcnU,m: 47101 - Admlnbtr~ Direta RS 1.00 

Programi11ca Subtítulo ripo deAç.3o Produto Untd mcd Met.a Funciona! fafer.t GND RP Mod ,u ... ValOJ 

0909 XXXX 0001 Encar1os deconentes da Elft1nç)o do Fundo N.Ki0na1 de C>Nc!nvoMmen10 Oper~Jo Es,pec,11 28 846 l·ODC 2 90 o 100 100 000.000 

CFNDJ NKIOf'lal 

2038 1SLO S664 ConstruçJo ~ lmóYeii p.ara Uso da Adm,n1Hr~lo PUbhca federal Fm ProJe(O lm~ construido ~run1ualde 04117 4·1NV 90 100 3 000000 
Brasíh.11 OF HKU(IO 

fis1ca 

212S 2000.0001 Admm1str~ão da Un,diide Nacional At1v,d~ 04 122 3-0DC 90 100 106 Sl2 971 

Õtpo; S4000 . Mlnkthlo do Turb.mo 

Unidade ~menUria: 54101 - Minb.tério do Turi$mo • Admlnfst~lo Oiret.a 

RS 1.00 
Programátic.i Subtllu lo Tipa deAçlo Produto Un1d med ...... Func iono1I Esfer.i GND RP Mod IU Ft• VflOJ 

2076 J(X)'.X 0218 Apoio p1ro1 R~ual1f1ução da Or'lil do Rio Branco/Bacia do Cn:angá · No PtOJetO ProJ•to apoiado Umdade 1 23.695 f • ·INV 3 'º o 100 35 000 .000 

Munci o de Boa Vista - RR 

ór1So: 71000 • [nc.arcos Flnan<elroil da Unllo 

Unidade OrçamentJiria: 71102 - RecurlOI ilOb Sl.lpenrillo do Mlnlstklo da ,tanejarne:nto, DeHnvolvlmento e GeHlo 

RS 1,00 

Pr~t.al'NtlCil Subtítulo r1e2;dr~Jo Produto Un•d. ,nect ...... Funcional E:dera GND RP Mod IU ... V•lo< 
09 J0.0098 0002 Contt1bu1çSo ao Fundo para a Convrrg~nc1a Cstrulurat do Mercos-ul - OperaçJo EJl)KIII 28846 f 30DC 2 80 o 100 60 IAS 736 

fOCIM MR( NO[l(lffior 



04/12/2017 

Nota Técnica nº 22602/201 7-MP 

SEI/MP - 5048828 - Nota Técnica 

:VU;\"ISTÉRJO DO PLA:'\EJA:\IEl'iTO, DESEN\'OL\' l:\IENTO E GESTÃO 
Secre1aria de Orçamen10 Federal 

Secretaria-Ajunta para Assunlos Fiscais 
Coordenação-Geral de Dcspc~as com Pessoal e Scnlenças 

Assunto: Atualização do Anexo V do PLN nl!. 20, de 2017-CN (PLOA-2018) 

SUMÁRIO EXECUTl\'O 

1. Trata-se de proposta de atualização do Anexo V do Projeto de Lei Orçamentária para 2018 - PLOA-2018 (PLN n!l 20. de 20 17-CNJ, com 

base no dispo~to no§ 1 pl do a11. 98 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. Lei de Diretrizes Orçamentárias para 201 8, LD0-2018. 

2. A atualização proposta refere-se a ajustes relatiYoS ao Anexo V do PLOA-2018. que não implicam cm aumento de despesas 
orçamentárias. em, ista da necessidade de ajustes visando à adequação dos provimentos projetados às hipóteses prcvistas na LD0-2018. 

3. Sugere-se o encaminhamento de solicitação de ajustes no Anexo V do PLOA-20 18 ao Presidente da Comissão Mista de Planos. 
Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, Senador Dário Berger e ao Relator do PLOA-20 17, Deputado Cacá Leão. 

A NÁLISE 

4. Cumpre inicialmente destacar que o art. 98, § 11. da LD0-20 18 dispõe: 

§ /1. As admissões a111ori=adas 110 a11e.,o especifico prei·isro 110 cap111jicam resrriras: 

l - tis desµe.rns do F1111d" Co11sri111â"11"/ do Di.\lriw Fedem/ - FCDF; 

li - á .rnhs/Jtuiçiio de µes.wa/ 1en-eiri=t1du; 

Ili - aos mi/irares das Forças Annadas; 

IV - ci reposição. rotai 011 parcial, das mcáncias ocorridas entre a µ11blicação tia Emenda Co11sti1Ucio11al 11 " 95. de 15 de de=embro de 
1016. e o dia J Ide de=emb,v de 20/ 7; e 

V - () 'ETADOJ. 

5. Com base nesse di~pos1tirn, apresenta-se proposta de atualização do Anexo V do PLOA-2018 (PLN n2 20, de 2017-CN), que, isa a 
adequar os proYimentos previstos no âmbito do Poder Judiciário e Defensoria Pública da União às hipótese do * 11 do art. 98 da LD0-218: 
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6. Acrescente-se. ainda, que cm função alteração no Anexo V do PLOA-20 18 da proposta acima apresentada, houve a necessidade de 
renumeração dos itens originalmente constantes do referido Anexo, bem como de totalizadores internos, o que resultou na versão final constante no 
Anc.\o desta Nota Técnica, sob o ti tu lo "VE RSÃO Fl~AL AJUSTADA DO A~EXO V DO PLOA-2018". 

CONCLUSÃO 

7. No que se refere à inclusão no Anexo V do PLOA-2018, ora proposta, entende-se que ~ão oportunos e meritórios e estão amparados pelo 
disposto no art. 98. § 11. da LD0-2018 dispõe, tratando-se de medida que imprimirá maior aperfeiçoamento técnico ao referido /\nexo, não implicando 
cm quaisquer acréscimos orçamentátios sobre o PLOA ·201 7. 

8. Isso posto, submete-se :i consideração do Sr. Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão o encaminhamento de 
Ofício ao Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, Senador Dário Berger e ao Relator do 

PLOA-201 8, Deputado Cacá Leão, propondo a atualização do Anexo V do PLN n!!. 20, de 20 17-CN. acompanhado da preseme Nota Tt:cnica. 

À consideração ~uperior. 

ALEXANDRE A. M. HATADAl'il 
Coordenador de Acompanhamento e Avaliação das 

Despc~as com Pessoal e Sentenças. Substituto 

Brasíl ia, 4 de dezembro de 20 17. 
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;\IYCIIELLE CELESTE RABELO DE SÁ 
Coordenadora-Geral de Despesas com Pessoal e Sentenças 

De acordo. Ao Senhor Ministro de Estado do Planejam..:nto, Desenvolvimento e Gestão. na forma proposta. 

LlJIZ GlJILHER;\lE PINTO HEN RIQUES 
Secretário-Adjunto de Orçamento Federal 

Assunios Fiscais. substituto 

Brasília. 4 de dezembro de 2017. 

Documento assinado eletro111came11te por ALEXANDRE AUGUSTO MENDES HATADA~I. Assistente, cm 04/1'.!, 2017, às 16:42. 

•t sei. ... \ Documento assinado cletronicame11tc por ;\1YCHELLE CELESTE RABELO DESA. Coordenador-Geral, em 04, 12/2017, :is 16:44 ............ w 
L·1ttrón"" 

·1 sei. ·,l Documento assinado elctro11icamc11te por LU IZ GlJILHERME Pl~TO HE~R IQUES, Sccrct:\rio-Acljunto, Substit uto. em 04112 '20 17. ús 16:45. 

··-···· .!J f'lt-r·~l1'JI 
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ANEXO V 
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § l !?., INCISO li, DA CONSTITUIÇÃO, E O ART. 98 DA LD0-2018, RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAJ 

E ENCARGOS SOCIAIS PARA 2018 

R$ l 

PROVIMENTO, ADl\USSÃO OU CONTRATAÇÃO 

DESPESA 
DISCRIMINAÇÃO CRIAÇÃO 

QTDE NO EXERCICIO (6) 1 ANUALIZADA (2) 

PRIMÁRIA I FINANCEIRA I TOTAL 1 PRIMÁRIA I FINANCEIRA I TOTAL 

. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS. EMPREGOS E FUNÇÜES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES ( I)· 

. Poder Legislativo - 169 36.106.677 4.827.862 40.934.535 55.580.850 6.735.962 62.316.8 

1.1. Câmara dos Deputados - 89 21.061.237 4.102.799 25.164.03( 28.751.373 5.470.398 34.221.7 

l . l . l . Cargos e funções vagos - 89 21.061.237 4.102.799 25. l64.03f 28. 751.373 5.470.398 34.221.7 

1.2. Senado Federal - 70 13.600.768 645.965 14.246.73J 23.871.103 1.107.368 24.978.4 

1.2. l . Cargos e funções vagos - 70 [3.600.768 645.965 14.246.733 23.871. 103 1.1 07.368 24.978.4 

1.3. Tribunal de Contas da União - 10 1.444.672 79.098 1.523.77( 2.958.374 158.195 3.1 16.5 

1.3. 1. Cargos e funções vagos - lO 1.444.672 79.098 1.523 .77( 2.958.374 l58.195 3.l l6.5 

. Poder Judici:irio 
63.585.612 10.743.705 74.329.318 130.408.838 18.900.397 149.309.2 

5.028--505+ 947--l}U 6~6 4°'9+h450 ~~ .l:J~ ~64 &53.14+,4 

2.1. Supremo Tribunal Federal - 53 4.089.497 623.635 4.713.131 5.1 55.731 730.417 5.886.1 

2. 1. 1. Cargos e funções vagos - 53 4.089.497 623.635 4.7l3.13 l 5. 155.73 l 730.417 5.886.1 

2.2. Superior Tribunal de Justiça 670 50 2.597.735 382.902 2.980.63'. 4.651.674 656.403 5.308.0 

2.2. 1. Cargos e funções vagos - 50 2.597.735 382.902 2.980.637 4.651.674 656.403 5.308.0 

2.2.2. PL nº 1.179. de 2015 670 - - - - -
2.3. Justiça Federal 3.111 316 30.000.000 5.600.000 35.600.000 66.164.281 9.336.519 75.500.8 

2.3. 1. Cargos e li.tnçõcs vagos 30.000.000 5.600.000 35.600.00( 66.164.281 9.366.519 75.500 8 

- 316 ;GO 29 04G.GOO 5.484.800 ~O{ 60.S 10.845 8.S38.155 ~ 

2.3.2. PL nº 2.783. de 20 11 (3) 625 - - - - -
2.3.3. PL nº 8.132. de 2014 2.486 ' '" ·n. ,., .... ,,. r - -- --- --- .. /~, I"'\'°' --- - -- 6.451 .2 

CV """'" • """"' ·-·-- ; v r·.1.- -· . ·-- - -- -- - . - - - - - --

2.4. Justiça l\lilitar da União 740 40 1.666.830 266.654 1.933.484 2.928.406 457.122 3.385.5 
- 266.654 2.928.406 

2.4.1 . Cargos e funções vagos .JO 1.666.830 1.933.484 457.122 3.385.5 

- +.) ~ +3&41+ 1 1 .,. l'I, ... l,;t 11.631 ~ +,948,9 --- -- - ~- ~ n ••• - - - ,,,, ~ L • •• ... ,no ... ,.. 

2.4.2. PL nº 1.184. de 2015 740 
.. . ,~~ 1.436.6 - - - --- --- --- - -

2.5. Justiça do Trabalho 507 480 24.531.230 3.796.691 28.327.921 50.278.962 7.593.382 57.872.3 
- - -

2.5.1. Cargos e funções vagos - 480 24.53 1.230 3.796.69 1 28.327.921 50.278.962 7.593.382 57.872.3 
- ----

2.5.2. PL nº 8.3 1 O. de 20 14 - TRT da 22' Região 52 - - - - -
- --- - --- --- - -- - --

2.5.3. PLC nº 100. de 2015 - TST 324 - . - - -
- -

2.5.4. PLC nº 190. de 20 15 - TRT da 5' Região 49 - - - - -
-- -- - - -----



2.5 .5. PLC nº 194. de 20 15 -TRT da 19" Região 14 - - - - -
2.5.6. PL nº 2.746, de 2015 - TRT's das 14'. 16ª, 19ª, 20'. 22', 23ª e 24' 
Regiões 68 - - - - -

2..6.Justiftt-<lo-Oilltf"il~eFtl4-e-oos-+erFi~1·ios 2-9 --49- 1,9~".º" - --1-9+,+.U 2.1~8 "J ...... n. ... • , 
....... _,_ 

3.838.1 -·- . -- -
Vi. l. Pb nº 3.4 11 , de W 12 n n .., o ,n '" --- « c ~o 1.'19~G 284.+S2 i.+83.é - ·-
2.6.2. An1ePb li .... .. .,.f\"lt: .,, n e ""n n "' ~ I nl\n ,.. , .,.. , ..,, n e 2.G~4.S 

2...+2.6. Conselho Nacional de Justiça - 8 700.321 73.824 774.14~ l.229.782 126.555 1.356.3 

;!.,-72.6. 1. Cargos e funções vagos - 8 700.321 73.824 774.145 1.229.782 126.555 1.356.3 

• Ministério Público da União e Conselho Nacional do Ministério Público 
- 25 1.655.389 65.915 1.721.304 11.044.565 395.489 11.440.0 

3.1. Ministério Público Federal - 7 469.225 18.456 487.681 3.130.558 110.737 3.241.2 

3 .1. 1. Cargos e funções vagos - 7 469.225 18.456 487.68 1 3. 130.558 110.737 3.24 1.2 

3.2. Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - 6 381.778 15.820 397.598 2.547.335 94.918 2.642.2 

3.2. J. Cargos e funções vagos - 6 381.778 15.820 397.598 2.547.335 94.9 18 2.642.2 

3.3. Ministério Público do Trabalho - 12 804.386 31.639 836.02~ 5.366.671 189.835 5.556.5 

3.3. 1. Cargos e funções vagos - 12 804.386 31.639 836.025 5.366.671 189.835 5.556.5 

. Defensoria Pública da União 1.507 14 2.437.097 - 2.437.09i 2.437.097 - 2.437.0 

4.1 Cargos e funções vagos - 14 2.437 097 - 2.-137.097 2.437.097 - 2.437.0 

444.2. PL nº 7.922, de 20 14 - Criação de cargos efetivos 81 1 - - - - -
~ .3. PL nº 7.923, de 20 14 -Criação de cargos e funções comissionadas 696 .. '> , ,., n-- " .,., --- ... ""'.., _,.._ " ,,., n -· ·- . 

. Poder Executivo - 20.298 1.220.207 .522 217.476.633 1.437.684.155 1.689.074.560 267.781.898 1.956.856.4 

5.1. Provimentos de cargos e funções, exclusive substituiçi\o de tercciri1.ados - Civis 
- 17.078 941.538.561 211.538.483 1.153.077.04~ 1.393.440.359 259.940.129 1.653.380.4 

5. 1 . 1 . Cargos e li.rnçõcs vagos - 3.295 330.000.000 77.000.000 407.000.00( 482.92 1 .310 I O 1.225.054 584. 146.3 

5. J .2. Banco de Professor-Equivalente e Quadro de Referência dos Cargos de Técnico-
Administrativos em Educação (4) - 13.783 611.538.561 134.538.483 746.077.044 9I0.5 19.049 158.715.075 1 .069.234. 1 

5.2. Fixação de efetivos - Militares - 1.533 145.919.943 - 145.9 19.943 149.624.063 - 149.624.0 

5.2. 1. Fixação de Efetivos - Aeronáutica, Exército e Marinha - 1533 145.919.943 - 145.919.943 149.624.063 - 149.624.0 

5.3. Provimentos de cargos efetivos - Substituiçi\o de Terccirizados (5) 
- 320 18.563.478 3.158.636 21.722.114 31 .824.598 5.062.255 36.886.8 

5.3.1. Cargos e funções vagos - 320 18.563.478 3. 158.636 21.722.114 3 1.824.598 5.062.255 36.886.8 
--

5.4. Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF - 1.367 114.185.540 2.779.514 116. 965.05~ 114.185.540 2.779.514 116.965.0 
-

5.4. 1. Fixação de Eletivos - CBMDF - 450 43.487.985 - 43.487.985 43.487.985 - 43.487.9 
-

5.4.2. Fixação de Efetivos - PMDF - 750 59.137.2 14 - 59.137.2 14 59.137.2 14 - 59. 137.2 -- - -
5.4.3. Fixação de Efetivos - PCDF - 167 11 .560.341 2.779.5 14 14.339.855 1 1.560.341 2.779.514 14.339.8 

TOTAL DO ITEM l 6.564 21.482 1.325.950.172 233.311.859 1.559 .262.031 1.891.925.323 294.272.514 2.186.197.8 

TOTAL DO ITEM l (Exclusive Substituição de Terceirizados) 6.564 21.162 1.307 .386.693 230.153.223 1.537.539.917 1.860.100. 725 289.210.259 2.149.310.9 

1. ALTERAÇÃO DE ESTRUT URA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO : 

. Defensoria Pública da União 1 4.985.0581 -1 4.985.0581 4.985.0581 -1 4.985.0 



-
1.1 . PL nº 7.836, de 20 14 - Institui a gratilicaçào por exercício cumulativo de ofí cios e de função administrativa dos 

membros da Defensoria Pública da União. 4.985.058 - 4.985.058 4.985.058 - 4.985 .0 

TOTAL DO ITEM li 4.985.058 - 4.985.058 4.985.058 - 4.985.0: 

TOTAL GERAL (ITEM l + ITEM li) 1.330.935.230 233.311.859 1.564.247.089 1.896.910.381 294.272.514 2.191.182.89 

TOTAL GERAL (Exclusive Substituição de Terceirizados) 1.312.371.751 230.153.223 1.542.524.975 1.865.085. 783 289.210.259 2.154.296.04 

I) Para fins de reposição, considera-se exclusivamente o preenchimento de cargos efetivos e cargos/funções comissionadas ocupadas cm março de 2017, cujas despesas compunham a base de projeção para delinição dos limites de "Pess• 
Encargos Soc iais" para 20 18 e que venham a vagar a pos1er1ori, não gerando, impacto orçamentário. Neste contexto, excluem-se as vagas originadas de aposentadorias e falecimentos que acarretem pagamento de pensões. por se tratar, 

e mera reclassilicação orçamentária, ou sej a, não geram economia cm termos de impactos orçamentários. 

2) Considerou-se o total de cada órgão orçamentário para lins de cumprimento do § 7° do an. 98 da LD0-2018, relativo ao impacto orçamentário-financeiro anuali1..ado. 

3) Refere-se a Projeto de Lei de rat iftcação da criação de cargos c funções comissionadas efetivada por ato administrativo, cujas despesas j:í vêm compondo a folha de pagamento do Órgão ao longo dos últimos anos. não implicando, 

créscimos de despesas. 

t ) Limite lisico e financeiro destinado a provimentos de cargos efetivos que compõem o Banco de Professor-Equivalente e o Quadro de Referência dos Cargos de Técnico-Administrativos cm Educação. nos termos dos Decretos nºs 7.2: 

e 19 de j ulho de 201 O: 7.3 11 e 7.312. ambos de 22 de setembro de 20 10: 7.485 , de 18 de maio de 20 11 e 8.260, de 29 de maio de 2014. 

5) Os recursos orçamentários para o provunento de cargos eletivos mediante a substituição de pessoal terceiriw do serão oriundos de remanejamento de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e Encargos Soc iais", não acarretan 

créscimo de despesas. 

5) Detalhamento das programações orçamentárias cm nível de Esfera/Órgão/Unidade/Funcional Programática/Ação/Subtítulo: 

Esfera/Órgão/Unidade/Funcional Program:itica/Ação/Localizador de Gasto VALOR 

Reserva de Contingência Fiscal - Primária I Recursos para o Atendimento do art. 169, § Iº, inciso II, da Constituição 1.312.37 1.7: 

IO.O l 101.99.999.0999.0í'.0 1.000 I - Câmara dos Deputados 2 1.061.2: 

10.021 O 1.99.999.0999.0ZO 1.000 1 - Senado Federal 13.600.7( 

10.03 10 1.99.999.0999.0ZO 1.0001 - Tribunal de Contas da União 1.444.6'. 

10.1 OI O 1.99.999.0999.0ZO 1.0001 - Supremo Tribunal Federal 4 .089.4' 

I O. l 11 O l .99.999.0999.0ZO 1.000 1 - Superior Tribunal de Justiça 2.597.7: 

10. 12101.99.999.0999.0ZO 1.0001 - Justiça Federal de Primeiro Grau 30.000.0( 

10.131 O 1.99.999.0999.0ZO 1.000 1 - Justiça Militar da União l .666.8: 

I O. l 5 126.99.999.0999.0ZO 1.0001 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho 24 .53 1.2: 

10 16 10199 999.0999.07-01.000I +Filrn11al de Jus11~e 00 E:ltSlflte-Fedeflll- l.9S'.7 8; 

10. 17 1 O 1.99.999.0999.0ZO 1.000 1 - Conselho Nacional de Justiça 700.3: 

I0.29 101.99.999.0999.0ZO I.OOO I - Dcfonsoria Pública da União 7.422.1: 

10.341 01.99.999.0999.0ZOI.OOO I - Ministério Público Federal 469.2'. 
- -- -- - - -- - - -· 

10.34 103.99.999.0999.0ZO 1.0001 - Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 381.7'. 
-

10.34 104.99 999.0999.0ZO 1.000 1 - Ministério Público do Trabalho 804.3! ---
10.52 111 .05 .122.2108.2867.0001 - Comando da Aeronáutica 107.736.1: 

- - - --- --
10.52 121 .05 .122.2 108.2867.000 1 - Comando do Exército 12.430.6' 

I0.5213 1.05. 122.2 108.2867.000 1 - Comando da Marinha 25.753. J, 
-

I O. 7 11 02.99.999.0999.0ZO 1.0001 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 941 .538.5( 
- - - ---- -

10.73901 .28.845.0903.00NR.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal 114.18s.s, 

Reserva de Contingência - Fimm ecira / CPSS Decorrente do Atendimento do art. 169, § 1°, inciso li, da Constituição 230.153.2 

10.01101 .99 999.0999.0ZOO.OOOI - Câmara dos Deputados 4.102.7' 
- --- - - - -- - --



- - - - - -
10.02 101 .99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Senado Federal 645.9t 

10.031 O 1.99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Tribunal de Contas da União 79.0Ç 

10.1010 1.99.999.0999.0ZOO.OOOI - Supremo Tribunal Federal 623.6] 

10. 111 O 1.99.999.0999.0ZOO.OOO l - Superior Tribunal de Justiça 382.9( 

10. 12 1Ol.99.999.0999.07.00.000 1 - Justiça Federal de Primeiro Grau 5.600.0C 

10. 13101.99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Justiça Militarda União 266.65 

I O. l 5126.99.999.0999.0ZOO.OOO l - Conselho Superior da Justiça do Trabalho 3.796.6Ç 

10.16 IG 1.99 999.0999,G~11tll-de Jus11~e Ele 91slf110 reElernl 19+.+~ 
10.1710 1.99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Conselho Nacional de Justiça 73.82 

10.34 1Ol.99.999.0999.07.00.0001 - Ministério Público Federal 18.4~ 

10.34103.99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 15.82 

I0.34 104.99.999.0999.0ZOO.OOO I - Ministério Público do Trabalho 31 .6] 

10.71 102.99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 211.538.48 

10.7390 J.28.846.0903.09HB.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal 2.779.51 

Total Geral l.542.524.9'. 

Despesas Primárias 1.312.371.7! 

Despesas Financeiras 230.153.2: 



ANEXO V 
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § l!!, INCISO li, DA CONSTITUIÇÃO, E O ART. 98 DA LD0-2018, RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAi 

E ENCARGOS SOCIAIS PARA 2018 

R$ 1. 

PROVIMENTO, ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO CRIAÇÃO 
DESPESA 

QTDE NO EXERCÍCIO (6) 1 ANUALIZADA (2) 

PRIMÁRIA I FINANCEIRA I TOTAL 1 PRlMÁRIA I FINANCEIRA I TOTAL 

. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADi\llSS,\O OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TÍTULO, EXCETO REPOSIÇÕES (1): 
. Poder Legislativo - 169 36.106.677 4.827.862 40.934.53S 55.580.850 6.735.962 62.316.8 

1.1. Câmara dos Deputados - 89 21.061.237 4.102.799 25.164.03( 28.751.373 5.470.398 34.22 1.i 
l. l. l. Cargos e funções vagos - 89 2 1.061237 4. 102.799 25. l 64.Q3( 28.751.373 5.470.398 34.221.7 

J.2. Senado Federal - 70 13.600.768 645.965 14.246.732 23.871.103 1.107.368 24.978.4 
J.2 . 1. Cargos e limçõcs vagos - 70 13.600.768 645.965 14.246.733 23.871.103 1.107.368 24.978.4 

.1.3. Tribunal de Contas da União - IO 1.444.672 79.098 1.523.770 2.958.374 158.195 3.116.5 
1.3.1. Cargos e funções vagos - 10 l.444.672 79.098 J.523.77( 2.958.374 158.195 3.116.5 

. Poder Judiciário 5.028 947 63.585.612 I0.743.705 74.329.3U 130.408.838 18.900.397 149.309.2 
2.1. Supremo Tribunal Federal - 53 4.089.497 623.635 4.713.131 5.155.731 730.417 5.886.1 

2.1. 1. Cargos e funções vagos - 53 4.089.497 623.635 4.7 13.13 1 5.155.73 1 730.417 5.886.1 
2.2. Superior Tribunal de Justiça 670 50 2.597.735 382.902 2.980.637 4.651.674 656.403 5.308.0 

2.2. 1. Cargos e funções vagos - 50 2.597.735 382.902 2.980.637 4.65 1.674 656.403 5.308.0 
2.2 .2. PL nº 1.179, de 2015 670 - - - - -

2.3. Justiça Federal 3.111 316 30.000.000 5.600.000 35.600.00( 66.164.281 9.336.519 75.500.S 
2.3 .1 . Cargos e funções vagos - 3 16 30.000.000 5.600.000 35.600.00C 66.164.28 1 9.336.5 19 75.500.8 
2.3.2. PL nº 2 . 783, de 20 11 (3) 625 - - - - -
2.3.3 . PL nº 8.132, de 2014 2.486 - - - - -

2.4. Justiça l\lilitar da União 740 40 1.666.830 266.654 1.933.484 2.928.406 457.122 3.385.5 
2.4. 1. Cargos e funções vagos - 40 1.666.830 266.654 1.933.484 2.928 406 457.122 3.385.5 --e--- - - - · - - - --2.4.2. PL nº 1.184. de 2015 740 - - - - -- -- -- - -- - -2.5. Justiça do Tnibalbo 507 480 24.531.230 3.796.691 28.327.921 50.278.962 7.593.382 57.872.3 - - --- - - - -- - --2.5. 1. Cargos e funções vagos - 480 24.531 .230 3.796.69 1 28.327.92 1 50.278.962 7.593.382 57.872.3 - - ----- - -2.5.2. PL nº 8.3 1 O. de 20 14 - TRT da 22" Região 52 - - - - ---- - -- --~ ---- -2.5.3. PLC nº 100. de 20 15 - TST 324 - - - - ---· - - ------ --2.5.4. PLC nº 190. de 2015 - TRT da 5° Região 49 - - - - -- -- --- - - - - e--- --2.5.5. PLC nº 194, de 2015 -TRT da 19" Região 14 - - - - -- - - - -· - --2.5.6. PL nº 2 .746. de 2015 - TRT's da~ 14". 16", 19". 20". 22". 23" e 24" 
Regiões 68 - - - - -- - - -



~- --
2.7. Conselho Nacional de Justiça - 8 700.321 73.824 774.145 1.229.782 126.555 1.356.3 

2.7.1. Cargos e funções vagos - 8 700.32 1 73.824 774.145 1.229.782 J 26.555 1356.3 

. Ministfrio Público da Unjão e Conselho Nacional do Ministério Público 
- 25 1.655.389 65.915 1.721.304 11.044.565 395.489 11.440.0 

3.1. Ministério Público Federal - 7 469.225 18.456 487.681 3.130.558 110.737 3.241.2 

3. 1 .1. Cargos e funções vagos - 7 469.225 18.456 487.681 3. 130.558 110.737 3.241.2 

3.2. Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - 6 381.778 15.820 397.59~ 2.547.335 94.9 18 2.642.2 

3.2. 1. Cargos e fu nções vagos - 6 381.778 15.820 397.598 2.547.335 94.918 2.6422 

3.3. Ministério Público do Trabalho - 12 804.386 31.639 836.025 5.366.67 1 189.835 5.556.5 

3 .3. 1. Cargos e funções vagos - 12 804.386 3 1.639 836.025 5.366.671 189.835 5.556.5 

. Defensoria Pública da União 1.507 14 2.437.097 - 2.437.097 2.437.097 - 2.437.0 

4.1. Cargos e funções vagos - 14 2.437.097 - 2.437.097 2.437 .097 - 2.437.0 

4.2. PL nº 7.922. de 20 14 - Criação de cargos e fe tivos 81 1 - - - - -
4 3. PL nº 7.923, de 20 14 - Criação de cargos e funções comissionadas 696 - - - - -

. Poder Executivo - 20.298 1.220.207.522 217.476.633 1.437 .684.155 1.689.074.560 267.781.898 1.956.856.4 

5.1. Provimentos de cargos e íunções, exclusi"e substituição de terceirizados - Civis 
- 17.078 941.538.56 1 211.538.483 1.153.077 .044 1.393.440.359 259.940.129 1.653.380.4 

5.1.1. Cargos e fu nções vagos - 3.295 330.000.000 77.000.000 407.000.000 482.921.31 O I O 1.225,054 584.146.3 

5. 1.2. Banco de Profcssor-Equ1valcntc e Q uadro de Referência dos Cargos de Técnico-
Administrativos cm Educação (4) - 13 783 611.538.56 1 134.538.483 746.077.044 910.519.049 158. 715.075 1.069.234.1 

5.2. Fixação de efetivos - Militares - 1.533 145.9 19.943 - 145.919.943 149.624.063 - 149.624.0 

5.2.1. Fixação de Eletivos - Aeronáutica. Exérc ito e Marinha - 1 533 145.919.943 - 145.919.943 149.624.063 - 149.624.0 

5.3. Provimentos de cargos efetivos - Substituição de Terceirizados (5) 
- 320 18.563.478 3.158.636 21.722.114 31.824.598 5.062.255 36.886.8 

5.3. 1. Cargos e funções vagos - 320 18 563.478 3.158.636 21.722 114 31 824.598 5.062.255 36.886.8 

5.4. Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF - 1.367 114.185.540 2.779.514 116.965.05~ 114.185.540 2.779.514 11 6.965.0 

5.4.1. Fixação de Efetivos - CBMDI' - 450 43.487.985 - 43.487.985 43.487.985 - 43.487.9 

5.4.2. Fixação de Efetivos - PMDF - 750 59.137.214 - 59. 137.214 59.137.214 - 59.137.2 

5.4 3. fixação de Efetivos - PCDF - 167 11.560.34 1 2.779.514 14.339.855 11.560.34 1 2.779.514 14.339.8 

TOTAL DO ITEM I 6.535 21.453 1.323.992.298 233.114.115 1.557 .106.413 1.888.545.910 293.813.747 2.182.359.6 

TOTAL DO ITEM 1 (Exclusive Substituição de Tcrceirizados) 6.535 21.133 1.305.428.819 229.955.479 1.535.384.299 1.856.721.312 288.751.492 2.145.472.8 

1. ALTERAÇÃO DE ESTRllTllRA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO: 

. Defensoria Pública da União 4.985.058 - 4.985.05~ 4.985.058 - 4.985.0 

1.1. PL nº 7.836. de 20 14 - Institui a gratilicação por exercício cumul ativo de olic ios e de função admin istrativa dos 

membros da Defensoria Pública da U111ão 4.985.058 - 4.985.058 4.985.058 - 4.985.0 

TOTAL DO ITEM li 4.985.058 - 4.985.058 4.985.058 - 4.985.0! 

TOTAL GERAL (ITEM 1 + ITEM 11) 1.328.977.356 233.114.115 1.562,091.471 1.893.530.968 293.813.747 2.187.344.71 

TOTAL GERAL (Exclusive Substituição de Terceirizados) 1.310.413.877 229.955.479 1.540.369.357 1.861. 706.370 288. 751.492 2.150.457.86 



1) Para fi ns de reposição, considera-se c'Cclus1vamcnte o prccnch1mcn10 de cargos efetivos e cargos/funções comissionadas ocupadas em março de 201 7, cu1as despesas compunham a base de proJcçào para definição dos hm1tcs de "Pessc 
Encargos Sociais" para 2018 e que venham a vagar a posrerion , não gerando, impacto orçamentário. Neste contexto, excluem-se as vagas originadas de aposentadorias e falecimentos que acarretem pagamento de pensões. por se tratare 
e mera reclassificação orçamentária, ou SCJa. não gcran1 economia cm termos de impactos orçamentários. 

2) Considerou-se o total de cada órgão orçamentário para fins de cumprimento do§ 7º do art. 98 da LD0-20 18. relativo ao impacto orçamcntáno-linanceiro anualizado 

3) Refere-se a Projeto de Lei de ratificação da criação de cargos e funções comissionadas efetivada por ato administrativo, CLIJas despesas já vêm compondo a folha de pagamento do Órgão ao longo dos últimos anos. não implicando e 
crésc1mos de despesas. 

~) Limite 11sico e financeiro destinado a provimentos de cargos efetivos que compõem o Banco de Professor-Equivalente e o Quadro de Referência dos Cargos de Técn1co-Adm1111strat1vos em Educação, nos termos dos Decretos nºs 7.23 
e 19 de julho de 2010; 7.31 1 e 7.312. ambos de 22 de setembro de 20 10; 7 485 . de 18 de maio de 2011 e 8.260, de 29 de maio de 2014. 

5) Os recursos orçamentários para o provimento de cargos efetivos mediante a substituição de pessoal tcrceirizado serão oriundos de remanejamento de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e l:.ncargos Sociais". não acarretan, 
crésc1mo de despesas. 

5) Detalhamcnto das programações orçamentárias cm nível de Esfera/Órgão/ Unidade/Func1onal Programát1ca/Açào/Subtítulo: 

Esfera/Órgão/Unidade/Funcional Program:itica/Ação/Localizador de Gasto VALOR 

Rcscn•a de Contingência Fiscal· Primária I Recursos para o Atendimento do art. 169, § 1°, inciso II, da Consticuiçào 1.310.413.8~ 

10.01 101.99.999.0999 OZOl.000 1 • Câmara dos Deputados 2 1.061 .23 

I0.02 101.99.999.0999 OZOl.000 1 -Senado Federal 13.600 76 

10.03 101.99 999.0999.0ZOI.OOOI • Tribunal de Contas da União 1.444 .67 

10.1 O IO 1.99.999.0999.0ZO l.0001 • Supremo Tribunal Federal 4.089.49 

10 1110 1.99 999.0999.0ZO I.OOOI • SupcriorTnbunal de Just iça 2.597 73 

10.121 O 1.99.999.0999.0ZO l.000 1 • Justiça Federal de Primeiro Grau 30 000.00 

10.13 1 O 1.99.999.0999.0ZO 1.0001 • Justiça Mil itar da Unii.lo 1.666 .83 

I O l 5 126.99.999.0999OZOl.000 1 • Conselho Superior da Justiça do Trabalho 24.531 .23 

10.17 1 O 1.99.999.0999.0ZO 1.0001 • Conselho Nacional de Justiça 70032 

10.29101.99 999.0999 OZOl.0001. Dctcnsoria Pública da União 7.422 1 S 

10.34 IO 1.99.999.0999.0ZO 1.000 1 - Ministério Público Federal 469.22 

10.34 103.99.999.0999.0ZO 1.000 1 • Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 381 77 

1034104.99.999 0999 OZO 1.0001 • Ministério Público do Trabalho 804.38 

I0.52 l l l .05 . 122.2108.2867.000 1 • Comando da Aeronáutica 107.736.15 

10.52 121.05 122 .2108.2867.0001 • Comando do Exércuo 12.430 64 

l.0.5213 1.05 .122.2 I 08.2867.0001 • Comando da Mar111ha 25.753.14 

I O 7 1102.99 999.0999.0ZO 1.0001 • Recursos sob Supervisão do Mi111sténo do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão 94 1.538.56 
------- - - - - - --- -

10.73901.28.845.0903.00NR.0053 • Fundo Const1tucional do Distrito Federal 114.185.54 

Reserva d e Contingência· Financei ra I CPSS Decorrente do Atendimento do art. 169, § I º, inciso II, da Constituição 229.955.4~ 

10.01101 .99 999.0999 .0Z00.0001 • Câmara dos Deputados 4 .102 79 
- - -- -- ---- -- ----- - - - -- - - -- ~ -- - -

10.021 O 1.99.999.0999.0ZOO.OOO 1 • Senado Federal 645.96 -- ---- - - - -- - -- - -- - . - - . 
10.03101.99 999 0999.0ZOO.OOO 1 • Tribunal de Contas da União 79 OlJ 

. ~ - - --- -- - ---- --· - -- ---- - -- - -- -- --- - -
I O 10101.99 999 0999.0ZOO.OOOI • Supremo Tribunal Federal 623 .63 -- ------ - ---~ -~ ·- ---- --- - -- - - ---
I O 11 1 O 1.99.999.0999.0í'OO.OOO 1 • Superior Tribunal de Jusliça 382 90 

- -- ~ --- ---- -- -· - - - - - - ----·- - -10.121 O 1.99 999 0999 OZOO 0001 • Jus11ça Federal de Primeiro Grau 5 600.00 -- --- --- - - --- -- - -- --- - - -
10.131 O 1.99 999.0999OZ00.0001 • Justiça Militar da União 266 65 - - - - -- -



I O. I 5126.99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
3.796.69 

10.17 1 O 1.99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Conselho Nacional de Justiça 
73.82 

10.34 LO 1.99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Ministério Público Federal 
18.45 

10.34103.99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
15.82 

10.34104.99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Ministério Público do Trabalho 
31 .63 

I O. 71 102 99.999.0999.0ZOO.OOO 1 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
21 1.538.48 

I O. 7390 l.28.846.0903.09HB.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal 
2.779.51 

Total Geral 1.540.369.3~ 
Despesas Primárias 1.310.413.8~ 

Despesas Financeiras 229.955.4~ 


